
940:deeia ,/ffeene'cOal a‘ dilaneeka 

ESTADO DO CEARA 

- • 

rp. 115 De 05 de abril de 1.979 

Revoga a Lei Municipal n2 01/75 (091) de I 

12.04.75, Baseada na Iei Federal n23017/73 

de 10.09.73, Resolução n2 838,773 de 12 de' 

junho de 1.973, com a finalidade de atuall 

zar o MAPA RODOVIÁRIO DO MUTICIPIO. 

O PREFEITO NUTICIPAL DE AI/Ur-EIRA, ESTADO DO CEARL; 

FAÇO SABER QUE A MARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PRO-I 

'JIM A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. Fica aprovado o novo =A RODOVIÁRIO do Munici7aiolcom 

as seguintes rodovias: RODOVIAS RADIAIS: AL.010, - AMANURA-DIV. cor AS-

SAR, A1.020, - ALTANEIRA-SITIO VAIERO-CATOLÉ-DIV. com ASSAR, 25.1.030-AL-

TANEIRA-SERRA DO VAI2RIO-CAJAZEIRAS-DIVISA cor FARIAS BRITO, AL.040-ALTA-

NEIRA-SÃO ROLO-DIVIbA COM FARIAS BRITO, AL.050-AITATEIRÂ,3ANANBAIA-ALA-I 

GOADO-DIVISA COM FARIAS BRITO AIJ.060 - AMANEIRA-TABUIEIRO DO BAt. RODOVI 

AS DIAGONAIS: AL.310 - BAnBAIKA GRANDE (RUMO NOVA OLINDA), AL.320 - BA-

CORRA0-(RUMO SANTANA DO CARIRI), AL.330.BAÉ-TABOQUITHA-(RUNO ASSAR) E 

AL.410 COM AS SEGUINTES LIGA -?S: AL-040 (GURDIXO) A1-030 (SX0 GONÇALO). 

Art. 22. Esta Lei entrará em. vigor na data de sua publicação I 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em' 

05 de abril de 1.979. 

João Ivan Alcântara 
=FEITO M-UNICIPAL 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO LEI N9 017/79, de 29 de março de 1979 

anetra 

EMENTA * Revoga a Lei Municipal n9 61/15 de 12.64.75, Baseada 

na Lei Federal ne 3017/73 de 10.09.73, Reao1uçl6 n9

838/73 de 19 de junho de 1973, com a finalidade de 

atualizar e MAPA dODOVILRIO DO MUNIdPIO.. 

O Cidadlo Jao Ivan Alcântara,Prefeite Municipal de Altaneira, 

Estado do Cear, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Leis 

Arte 19 - Pica aprovado o novo MAPA RODOVIIRIO dm Munic4ie, oca as 

aeguintea rodovias* RODOVIAS RADIAIS * AL.616,- ALTANEIRA-VIV. 

COM ASSAR% AL.6210-ALTANEIRA-SfTIO VALERIO-CATOLf-DIV. COM AS-

SARt, AL.630..ALTANEIRA-SERRA DO VALÉRIO-CAJAZEIRAS-DIVISA CCM 

FARIAS BRITO, AL.646-ALTA1EI1A-SX0 ROMXO-DIVISA COM FARIAS BRI 

TO, AL.656-AITANLIRA-S.AMANBAIL-ALAGOADO-DIVIBA COM FARIAS BRITO 

AL.066 -ALTANEIRAsTABULEIRO DO BAÉ., RODOVIAS DIAGONAIS AL.316 

-BAf-BAIXA GRANDE ( RUMO NOVA OLINDA) , AL.326-BAf-CORREGO-(RUMO 

amara DO CARIRI), AI.336-BAÉ-TABOQUINEA-(RUMO ASSAR) E 41.416 

COM AS :SEGUINTES LIGAOES: AL-046 (GURDIXO) A1-636 (SP) GONÇALO). 

Art. 29 - Esta Lei entrar í ea vigor na data de sua PublicaçZo, revogadas as 

dispesiçXes em contrí'i-io.-

Paço da Preleitura Municipal de Altaneira, em 29 de março de 1979 

49014Alcintara 

falte Municipal. 


